
RENDIMENTO HOLDING S.A.
CNPJ nº 05.475.021/0001-87 - NIRE 35300354630

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 18.12.2023
DATA: 18 de dezembro de 2023 às 09:00 horas. LOCAL: Sede social, na Av. Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2092 - 19º andar - sala A - Jardim Paulistano - CEP 01451-000 - São Paulo 
- SP. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação em virtude da presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos 
do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado 
no Livro de Presença de Acionistas. MESA: Presidente: Cesar Ades. Secretário: Abramo 
Douek. ORDEM DO DIA: 1. Deliberar sobre o aumento de capital social, mediante in-
corporação de reservas; e 2. Reformar e consolidar o Estatuto Social para atender ao item 
supra. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: Preliminarmente, os acionistas autorizaram 
a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei 
das S.A. De acordo com a Lei 14.030, editada pelo Governo Federal em 28 de julho de 
2020, por ser esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, a Assembleia 
Geral foi realizada de maneira “digital” e os votos relativos às matérias acima, foram 
manifestados expressamente durante a Assembleia, com a assinatura dos participantes 
de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível ca-
paz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos, os acionistas, por 
unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que segue: 1. Aumentar o 
capital social dos atuais R$ 320.000.000,00 (trezentos e vinte milhões de reais), dividido 
em 352.000 (trezentas e cinquenta e duas mil) ações nominativas, sendo 176.000 (cento 
e setenta seis mil) ações ordinárias e 176.000 (cento e setenta e seis) ações preferenciais, 
sem va lor nominal, para R$ 360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), di-
vidido na mesma quantidade de ações, isto é, 352.000 (trezentas e cinquenta e duas mil) 
ações nominativas, sendo 176.000 (cento e setenta seis mil) ações ordinárias e 176.000 
(cento e setenta e seis) ações preferenciais, sem valor nominal, com base no Parágrafo 
1º do Artigo 169 da Lei das S.As, mediante a incorporação parcial dos saldos das contas 
de Reservas, demonstradas no quadro abaixo, no montante de R$ 40.000.000,00 (qua-
renta milhões de reais): Conta Contábil, Descrição, Valor em R$: 6.1.5.10.00.01 6, 
Reserva Legal, R$ 8.848.472,35; 6.1.5.80.99.01 5, Reservas Especiais de Lucro - outras, 
R$ 31.151.527,65; TOTAL, R$ 40.000.000,00. 1.1. Com este aumento de capital sem 
emissão de novas ações, será atribuído às ações atualmente possuídas pelos acionistas o 
valor de, aproximadamente, R$ 113,64 (cento e treze reais e sessenta e quatro centavos) 
para cada ação. 1.2. Consequentemente, o “caput” do artigo 5º do Estatuto Social passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$360.000.000,00 
(trezentos e sessenta milhões de reais), dividido em 352.000 (trezentas e cinquenta e 
duas mil) ações nominativas, sendo 176.000 (cento e setenta seis mil) ações ordinárias e 
176.000 (cento e setenta e seis) ações preferenciais, sem valor nominal. [...]” 2. Reformar 
e consolidar o Estatuto Social para atender ao item supramencionado. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi lida, aprova-
da e por todos assinada. Presidente - Cesar Ades; Secretário - Abramo Douek; Acionistas: 
Totalidade dos acionistas conforme lista de presença arquivada na sede da sociedade. As 
partes admitem como válida a assinatura do presente instrumento em forma eletrônica, 
por meio da plataforma digital via sistema eletrônico com senha pessoal e intransferível 
capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 18 de dezembro de 2023. A presente é cópia fi el da 
ata lavrada em livro próprio. CESAR ADES - Presidente, ABRAMO DOUEK - Secretário. 
JUCESP nº 4.572/24-5 em 11.01.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA 18.12.2023 - ES-
TATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO, OBJETO E 
DURAÇÃO: ARTIGO 1º - A “RENDIMENTO HOLDING S.A.” é uma sociedade anôni-
ma, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2º - A sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, podendo, por resolução da Diretoria, abrir dependências em qual-
quer localidade do país, observadas as prescrições legais. ARTIGO 3º - A sociedade tem 
por objeto exclusivo a participação societária em instituições fi nanceiras e demais insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. ARTIGO 4º - O prazo de 
duração da sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL E AÇÕES: ARTI-
GO 5º - O capital social é de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 
dividido em 352.000 (trezentas e cinquenta e duas mil) ações nominativas, sendo 
176.000 (cento e setenta seis mil) ações ordinárias e 176.000 (cento e setenta e seis) 
ações preferenciais, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dará 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - As ações 
preferenciais, sem direito a voto, terão prioridade no reembolso do capital social, sem 
prêmio, no caso de liquidação da sociedade e participação nos resultados, em igualdade 
de condições com as ações ordinárias. CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO: ARTIGO 
6º - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 2 (dois) 
até 5 (cinco) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e de 1 (um) até 4 (quatro) direto-
res, sem designação especial, acionistas ou não, residentes no país e eleitos pela assem-
bleia geral, que fi xará sua remuneração. ARTIGO 7º - O prazo de mandato da Diretoria 
é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - Vencido o mandato, 
os diretores continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos. ARTIGO 8º 
- Os diretores fi cam dispensados de prestar caução em garantia de suas gestões. ARTIGO 
9º - A investidura no cargo de diretor far-se-á por termo lavrado e assinado no livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria. ARTIGO 10 - Em caso de vaga de um dos cargos da Dire-
toria, esta designará um substituto provisório dentre os seus membros, até a realização 

da primeira assembleia geral que então deliberará sobre o provimento defi nitivo do car-
go. O substituto eleito servirá até o término do mandato do substituído. Parágrafo Úni-
co - Nos casos de vaga em que a Diretoria fi car reduzida a menos de dois membros, a 
Assembleia Geral de Acionistas deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que ser-
virá até o término do mandato do substituído. ARTIGO 11 - As reuniões da Diretoria 
serão convocadas, instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, sempre que o interesse 
social assim o exigir, sendo as de liberações tomadas por maioria de votos, cabendo ao 
Diretor Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. ARTIGO 12 
- Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos diretores, os 
remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do substituído 
cumulativamente. ARTIGO 13 - Para a consecução dos objetivos sociais fi ca a Diretoria 
investida de plenos poderes, inclusive para contrair obrigações, alienar imóveis, transigir, 
ceder e renunciar direitos, cabendo-lhes, além das atribuições legais: a) organizar o Regu-
lamento interno da Sociedade; b) deliberar sobre a criação de dependências; c) tomar 
conhecimento dos balancetes mensais; d) fazer levantar o balanço anual e elaborar o 
respectivo relatório, publicando-os sob sua assinatura. Parágrafo Primeiro - O Diretor 
Presidente terá as seguintes atribuições: a) acompanhar, coordenar e dirigir os negócios 
da sociedade, zelando pelo desempenho harmônico das diretorias mediante o cumpri-
mento das políticas e diretrizes defi nidas para a operacionalização dos negócios e gestão 
interna de todas as áreas; b) presidir as Assembleias Gerais e Reuniões da Diretoria; c) 
proceder ao planejamento estratégico; e d) supervisionar os trabalhos de auditoria. Pará-
grafo Segundo - Os demais diretores, sem designação especial, terão suas funções fi -
xadas em Reunião da Diretoria. Parágrafo Terceiro - A representação da sociedade e a 
prática de atos necessários ao seu funciona mento regular competirá sempre: • a 2 (dois) 
Diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente; ou • a 1 
(um) Diretor, sem designação especial, em conjunto com um procurador, devidamente 
constituído na forma do Parágrafo Quinto desta Cláusula; ou Parágrafo Quarto - A 
Sociedade poderá ser representada isoladamente por um diretor ou por um procurador, 
este último nomeado conforme parágrafo quinto abaixo, exclusivamente para: a) endosso 
de cheques, duplicatas ou ordens de pagamento em favor de estabelecimentos bancários, 
para efeitos de depósito, desconto, caução, penhor mercantil ou cobrança, inclusive para 
assinar os respectivos contratos, propostas e borderôs; b) representação perante reparti-
ções públicas federais, estaduais e municipais; c) representação perante a Justiça do Tra-
balho e sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empre-
gados e/ou acordos trabalhistas. Parágrafo Quinto - A sociedade poderá, por seu 2 
(dois) Diretores, em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente, no-
mear procuradores para representá-la, nos limites dos poderes conferidos nos respectivos 
mandatos. CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS: ARTIGO 14 - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de cada ano e, 
extraordinariamente quando necessário, guardados os preceitos de direito nas respecti-
vas convocações. ARTIGO 15 - A Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, o qual, por sua vez, escolherá um dos presentes para secretariar 
os trabalhos da mesa. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL: ARTIGO 16 - O Conse-
lho Fiscal terá o seu funcionamento não permanente, sendo instalado a pedido de acio-
nistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei 6404/76. ARTIGO 17 - O Conselho 
Fiscal, quando em funcionamento, será composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral, a qual fi xará sua remuneração. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BA-
LANÇOS, LUCROS E SUA APLICAÇÃO: ARTIGO 18 - O exercício social coincide com 
o ano civil, se encerrando, portanto, em 31 de dezembro de cada ano. ARTIGO 19 - O 
balanço, obediente a todas as pres crições legais, será levantado em 31 de dezembro de 
cada ano. A critério da Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços intercalares, no 
último dia útil de cada mês. ARTIGO 20 - Do lucro líquido apurado em cada balanço, 
serão destinados: a) 5% para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até que este al-
cance 20% do capital social; b) 25%, no mínimo, para dividendos aos acionistas; e c) o 
saldo, se houver, terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia Geral, por proposta da 
Diretoria, observadas as disposições legais atinentes à matéria. Parágrafo Primeiro - O 
valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, § 7º 
da Lei nº 9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá ser imputado ao 
valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuí-
dos pela sociedade para todos os efeitos legais. Parágrafo Segundo - Os prejuízos ou 
parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, mediante rateio, a ser atribuído a 
cada ação em que se divide o capital social, após a absorção dos saldos existentes em 
lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta ordem. ARTIGO 21 - O 
dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgar incom-
patível com a situação fi nanceira da Sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia 
Geral Ordinária que se distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. 
A Assembleia Geral poderá, também, se não houver oposição de nenhum acionista pre-
sente, deliberar distribuição de dividendos inferior ao obrigatório ou a retenção de todo o 
lucro. ARTIGO 22 - O prazo para pagamento do dividendo será estipulado pela Assem-
bleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as disponibilida des fi nanceiras da 
Sociedade, justifi cadas pela Diretoria, porém, não ultrapassando o exercício. ARTIGO 23 
- A Diretoria tem poderes para determinar a distribuição de lucros e/ou dividendos inter-
mediários e juros sobre o capital próprio (Lei nº 9.249/95), dentro dos limites legais e “ad 
referendum” da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar as contas daquele exercício 
social. ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATÉ A A.G.E. DE 18.12.2023. RENDIMEN-
TO HOLDING S.A. - Cesar Ades - Diretor Presidente, Abramo Douek - Diretor. 
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